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IESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL

GABINETE DO DEPUTADO ALEXANDRE AYRES
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Apelo ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Alagoas e ao Secretário Estadual da

Saúde, para que adotem as medidas necessárias ao integral cumprimento da Lei Federal ns

12.732/2012, que dispõe sobre o primeiro tratamento de paciente com neoplasia maligna

comprovada e estabelece prazo de 60 dias para seu início.

É o que tenho a sugerir na presente INDICAÇÃO, ao tempo em que requeiro aos

parlamentares desta casa que aprovem a mesma. E em tempo, reitero o pedido da regular

tramitação e encaminhamento desta, nos moldes regimentais.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Maceió/AL, 19 de junho de 2024.

Alpaírare Ayres
Deputado Estadual

Palácio Tavares Bastos

Praça D. Pedro II, s/n, Centro, Cep 57.020-900, Maceió - AL


